

  

    [image: Imagem da Capa - Prícipios Institucionais do Ministério Público]

  




		

			Carlos Roberto de C. Jatahy


			Princípios Institucionais 
do Ministério 
Público


			2a edição


			[image: Logo Freita Bastos Editora]


		




		

			Copyright © 2026 by Carlos Roberto de C. Jatahy.


			Todos os direitos reservados e protegidos pela Lei no 9.610, de 19.2.1998.

É proibida a reprodução total ou parcial, por quaisquer meios,

bem como a produção de apostilas, sem autorização prévia,

por escrito, da Editora.


Direitos exclusivos da edição e distribuição em língua portuguesa:
 Maria Augusta Delgado Livraria, Distribuidora e Editora 








			

				

					

					

				

				

					

							

							Direção Editorial:


						

							

							Isaac D. Abulafia


						

					


					

							

							Gerência Editorial:


						

							

							Marisol Soto


						

					


	

							

							Assistente Editorial:


						

							

							Larissa Guimarães


						

					


					

							

							Copidesque:


						

							

							Lara Alves dos Santos Ferreira de Souza


						

					


					

							

							Revisão:


						

							

							Doralice Daiana da Silva


						

					


					

							

							Diagramação e Capa:


						

							

							Alinne Paula da Silva


						

					


					

				

			







		





		


              

		

			Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP)




			

                    

      

				

					J39p 


					Jatahy, Carlos Roberto de C.


				

					Princípios Institucionais do Ministério Público / Carlos Roberto de C.

Jatahy. - 2. ed. - Rio de Janeiro, RJ : Freitas Bastos, 2026.




					ePUB ; 774 KB.




					Inclui anexo.





					ISBN: 978-65-5675-738-4 (Ebook)




					1. Contabilidade. 2. Simples Nacional. 3. Reforma Tributária. I. Título.




					

								

    									2026-1156

   									CDD 340
CDU 34

								

			 			




						

				


				Elaborado por Vagner Rodolfo da Silva - CRB-8/9410


				Índices para catálogo sistemático:


				1. Direito 340



 


2. Direito 34






			


		


        

        



	

		





[image: Logo Freitas Bastos Editora]





			atendimento@freitasbastos.com


			www.freitasbastos.com









		

			[image: Simbolo da Acessibilidade]






			

		




		

			Apresentação


			Esta obra é fruto de muitos anos dedicados ao magistério da disciplina Princípios Institucionais do Ministério Público, requisito obrigatório para aprovação no concurso do MPRJ e componente essencial em diversas provas de ingresso na carreira e nos quadros de servidores do Ministério Público em todo o país.


			Reúne-se aqui uma coletânea de aulas, palestras e pesquisas desenvolvidas ao longo desse período, tanto no exercício profissional, em inúmeras unidades do Ministério Público Brasileiro, quanto na docência exercida na Fundação Escola do Ministério Público (FEMPERJ), no IERBB e na Escola de Direito Rio da Fundação Getulio Vargas (FGV Direito Rio). Somam-se a esse percurso as experiências vividas em órgãos colegiados e na Administração Superior do MPRJ.


			O propósito central do trabalho é oferecer uma visão sistemática da Teoria Geral do Ministério Público, facilitando a abordagem dos temas institucionais a todos aqueles que tenham interesse pelo Parquet.


			Dedico esta segunda edição aos Residentes Jurídicos do MPRJ que me honraram com a atenção na aula inaugural proferida no Instituto de Educação Roberto Bernardes Barroso, em dezembro de 2025 e que muito estimularam para a revisão e a atualização do conteúdo. 


			Registro meus sinceros agradecimentos ao Procurador de Justiça José dos Santos Carvalho Filho, mestre e amigo, profundo conhecedor do Direito, pela generosa elaboração do prefácio.


			Agradeço, com especial carinho, à minha filha Marina, coautora do Capítulo VII, dedicado à intervenção do Ministério Público na área cível, e responsável pela releitura atenta dos originais, demonstrando notável proficiência acadêmica e dedicação ao estudo da ciência jurídica.


			Reconheço ainda a colaboração das Dras. Jéssica de Brito M. Pereira e Geraldinne Nogueira Pereira, ex-alunas que muito auxiliaram na pesquisa e organização do material consultado.


			Por fim, agradeço à Celeste, pelo amor e apoio incondicional, e pelas horas de convívio cedidas para concepção do trabalho.


			Rio de Janeiro, verão de 2026


			Carlos Roberto de C. Jatahy


		




		

			Prefácio


			Ao tecer suas considerações sobre o Estado e o regime democrático moderno, Biscaretti Di Ruffia, sempre guiado por um pensamento equilibrado e plurivisual, transmitiu um daqueles ensinamentos que merecem consagração na posteridade: conquanto seja o Estado um ente social, uma realidade jurídica, não pode ser equiparado a um “mecanismo animado” – miraculosa criação de arte e do engenho humano – formador do monstro Leviatã nascido do imaginário de Hobbes (teoria mecânica). Mas também não pode ser semelhante ao homem que se encontre curvado às leis biológicas, como advogou a teoria orgânica, cujas primeiras referências vieram no apólogo de Menenio Agrippa e se desenvolveram no século XIX com o pensamento de Schaeffle, Gierke e Preuss. Concluindo, registrou o grande pensador: “Trata-se, com efeito, mais simplesmente, de um produto natural e espontâneo da sociabilidade humana, que precisa da força cimentadora do direito” (Direito Constitucional. Trad. de Maria Helena Diniz. São Paulo: Ed. RT, 1984. p. 35).


			Fruto do caráter gregário das sociedades, o Estado não pode ser concebido sem que nele estejam integradas as instituições que lhe servem de conformação, sejam elas políticas, sociais, econômicas, administrativas. Resultam elas do processo histórico e evolutivo que se vai alojando e sedimentando no meio social. Analisando-as no contexto da sociedade organizada, Charles Debbasch (Institutions et Droit Administratifs. Paris: Presses Universitaires de France, 1976. p. 23) preferiu generalizá-las como instituições públicas, classificando-as em dois grupos: as instituições políticas e as instituições administrativas. 


			“Les institutions politiques déteigment toujours sur les institutions administratives. Cette relation est le résultat de diverses données” (em tradução livre: “As instituições políticas sempre influem nas instituições administrativas. Essa relação resulta de diversos elementos”). O autor discorre sobre elas e de seu discurso surge a inferência de que o Estado somente se “personifica” quando assentado em suas instituições.


			São as instituições, afinal, que, compondo-se de estruturas, ideologias e destinos teleológicos, acabam por gerar, ampliar, preservar e velar pelos direitos e garantias dos indivíduos singularmente considerados, dos grupos sociais de semelhantes e, enfim, da própria sociedade em si. Como, por exemplo, se poderia conceber a liberdade – diga-se, a liberdade com fim, com alvo – como standard jurídico de homogeneidade social das pessoas? Clássicas as palavras singelas, embora profundas, do saudoso J. H. Meirelles Teixeira: 


			Quando se fala em liberdade há, portanto, uma referência implícita a uma certa atividade, e, como não existe, nem é concebível uma atividade sem objetivo, sem uma finalidade, temos forçosamente de concluir que não há liberdade sem um objeto, isto é, sem um “fim” para o qual ela se oriente e se dirija (Curso de Direito Constitucional. Rio de Janeiro: Forense, 1991. p. 664, obra revista por Maria Garcia).


			Estado, Instituição, liberdade, eis aí os ingredientes fundamentais sobre os quais repousa o Ministério Público. Da mesma forma que sucede com as instituições em geral, muitos mares e continentes foram atravessados desde les gens du roi de Felipe IV, o Belo. Muitas intempéries também. Sem perpassar o escorço histórico do processo evolutivo do Ministério Público, é unívoco o pensamento de que a vigente Constituição passou a pintá-lo com cores mais fortes e definidas; descansou-o sobre o patamar estatal que reclamava; dispensou-lhe prerrogativas especiais de direito público para perseguir seus misteres; e, enfim, reforçou-lhe a couraça para defendê-lo de eventuais arremetidas, sobretudo daqueles que, acostumados à indiferença do sistema, passaram a sofrer os incômodos e as sanções proporcionalmente relativas às invasões da ordem jurídica que perpetraram. Pois bem. A obra do Professor Carlos Roberto de C. Jatahy – dedicado mestre, jovem jurista e, para minha honra, companheiro de Ministério Público – transmite-nos o sentido multilateral do Ministério Público, não apenas sob o aspecto ideológico da Instituição, mas também como vem sendo delineado pelos intérpretes e operadores do Direito. Daí ter-me acometido o que os poetas chamam de “euforia da alma” ao ser convidado pelo autor para prefaciá-la. A leitura da obra – posso confessar (e aqui o faço com isenção) – é ao mesmo tempo enriquecedora e suave, contrariando a prática do dia a dia, em que muitas obras se revelam dentro do paradoxo entre suavidade e enriquecimento cultural. Portanto, é obra para estudiosos de qualquer nível, inclusive para aqueles que iniciam sua navegação nos largos espaços em que se aloja o Ministério Público.


			O autor apresenta inicialmente a evolução histórica da Instituição e, em seguida, analisa os princípios institucionais e as garantias e vedações estabelecidas na Constituição para os membros do Ministério Público. Destina um tópico próprio para tema fundamental – o Promotor Natural, verdadeiro postulado do Estado de Direito. Sempre com a apresentação de inúmeros fundamentos, a obra cuida ainda da estrutura legislativa e organizacional, das competências constitucionais e do estatuto funcional – este formalizado pela Lei n° 8.625/1993, sobre o qual o autor tece percuciente análise.


			O capítulo destinado à atuação ministerial é substancial, e nele são estudados vários temas fundamentais para o conhecimento da instituição, como o conflito de atribuições, a atuação nas áreas criminal e cível e, dando especial realce, a atuação na tutela dos interesses transindividuais – um dos grandes baluartes do moderno Ministério Público.


			Some-se toda essa exposição acadêmica, clara, precisa, sem subterfúgios, como devem ser os estudos jurídicos, à farta coletânea de decisões sobre os vários temas enfocados em concursos públicos para ingresso nos quadros do Ministério Público – e aí teremos o todo, a unidade, a obra do Professor Carlos Roberto de Castro Jatahy.


			É costume que os prefaciantes augurem o sucesso da obra. Faço-o também. Mas acrescento um dado: que o sucesso seja acompanhado da compreensão, pelos que a lerem, das ideias, da cultura, e de todos os temas que contém. Essa, na minha visão, a láurea maior dos que se dedicam a transmitir em obras o produto de seus estudos.


			Por fim, cabe neste passo a antevisão de Jonas Edward Salk quando venceu a poliomielite: “A recompensa por um trabalho bem-feito é a oportunidade de fazer mais trabalho bem-feito”. Recompensemos, pois, o autor e dele esperemos outros trabalhos tão bem-feitos como este.


			José dos Santos Carvalho Filho


		




		

			Parte I 


			
A Evolução Histórica do Ministério Público


		




		

			Capítulo 1


			
A Origem da Instituição


			A compreensão do papel do Ministério Público na sociedade contemporânea deve levar em conta as razões históricas que permearam sua formação, seu desenvolvimento e a adoção do atual perfil, observando as perspectivas futuras para seu aprimoramento. Mas a tarefa de precisar a gênese do Ministério Público é árdua. Sua origem é controvertida, divergindo a doutrina quanto à sua base remota, havendo relativo consenso quanto à sua origem próxima.1 


			
1.1. O Ministério Público na Antiguidade


			A busca por raízes do Ministério Público na Antiguidade tem severos críticos, como Roberto Lyra,2 que em suas pesquisas concluiu no sentido de que “os gregos e romanos não conheceram, propriamente, a instituição do Ministério Público”, apesar de existirem cargos e funções similares àqueles atualmente exercidos pela Instituição na Antiguidade.3 De fato, como afirmaram Marcel Rousselet e Jean Michel Auboin:4 “La justice athénienne, comme d’alleurs toutes les justices antiques n’a jamais connu leMinistère Public.”


			Quanto à existência da Instituição em Roma estudiosos da matéria5 apontam os “procuratores Caesaris” e os “advocati fisci” como precedentes históricos do Ministério Público.


			Em suma, é acertado afirmar que algumas funções atualmente exercidas pelo Ministério Público já existiam no Egito e em Roma. Contudo, tratavam-se de funções atribuídas a pessoas que não representavam uma estrutura nem gozavam de um estatuto semelhante ao que hoje existe no Ministério Público contemporâneo. 


			
1.2. As Origens Próximas da Instituição


			O Ministério Público contemporâneo está relacionado a formas específicas de organização do Estado e em especial, da administração da Justiça. Os precedentes históricos que marcam seu surgimento são: I. a superação da vingança privada; II. a entrega da ação penal a um órgão público tendente à imparcialidade; III. a distinção entre o acusador e o Juiz; IV. a tutela de interesses da coletividade e não somente do Fisco e do soberano; e V. a execução rápida e certa da sentença dos Juízes.6


			Tais princípios e requisitos são característicos do Estado Moderno e, nesse contexto, o surgimento do Ministério Público deve ser compreendido como ligado à preexistência de condições básicas de organização política da sociedade, vinculadas ao aparecimento e à formação do novo aparato estatal. Feitas tais considerações, é de se aferir as origens modernas da Instituição, iniciando pelo seu berço: a França.


			
1.2.1. As Origens Francesas


			A origem próxima da Instituição é comumente atribuída à França, especificamente na “Ordonnance” de Filipe IV, o Belo, que, em 1302, une as funções, então distintas, dos “advocat et procureur du roi”, também chamados de “les gens du roi”, em uma única instituição, passando tais agentes a desempenhar a persecução penal; a tutela dos interesses do Estado e também do soberano junto ao Poder Judiciário.7 Com efeito, a criação de Tribunais e a investidura de magistrados na função jurisdicional se devem ao Rei Luís IX que, com a publicação de seus Estatutos, em 1270 (“Estatutos de São Luís”), retornou à fonte do direito romano, moralizando a distribuição da justiça naquele país.8


			Filipe IV – o Belo9 – cria, portanto, um corpo de funcionários a quem competiria a tutela dos interesses do Estado, separados da pessoa e dos bens do rei;10 e, com a finalidade de fiscalizar de perto as atividades dos magistrados, outorga-lhes as mesmas prerrogativas destes, impondo-lhes, inclusive, a vedação do patrocínio de quaisquer outras causas. Apesar de atuar tão somente na defesa dos interesses do Estado (que então se confundiam com os do soberano) – função que a instituição somente abandonou na Constituição de 1988 – nascia aí o Ministério Público.


			A origem das expressões “Parquet” e “Ministério Público” é decorrente do próprio exercício funcional pelos procuradores do rei, que, em correspondências trocadas entre si, denominavam sua função como um ofício ou ministério público, visando distingui-lo do ofício privado dos advogados,11 sendo certo que a expressão Parquet, utilizada atualmente como sinônimo da Instituição, tem origem no estrado existente nas salas de audiência, onde os procuradores do rei podiam sentar-se lado a lado com os magistrados.


			
1.2.2. As Raízes Portuguesas


			 No Brasil, as raízes do Ministério Público repousam, inicialmente, no Direito português, vigente no país no período colonial. 


			No país ibérico, a primeira menção existente acerca do assunto é um diploma legal de 14 de janeiro de 1289, em que se criava a figura do Procurador do Rei, cargo de natureza pública e permanente,12 sem, entretanto, constituir ainda uma magistratura, o que só ocorreria mais tarde, com a criação dos tribunais regulares e a publicação de leis que viriam a substituir o primitivo direito dos forais de cada região.


			O primeiro texto legislativo genuinamente brasileiro a prever a figura do “Promotor de Justiça”13 é datado de 1609, tratando-se do diploma que regulava a composição do Tribunal da Relação da Bahia, e que dispunha: “A Relação será composta de 10 (dez) desembargadores, 1 (um) procurador de feitos da Coroa e da Fazenda e 1 (um) promotor de justiça”.


			Em 1751, foi criada outra Relação na Cidade do Rio de Janeiro, que viria a tornar-se a Casa de Suplicação do Brasil em 1808, cabendo-lhe julgar recursos da relação da Bahia. Nesse novo Tribunal, o cargo de promotor de justiça e o cargo de procurador dos feitos da Coroa foram separados, passando a ser ocupados por dois titulares. Pela primeira vez em terras brasileiras, separam-se as funções de defesa do Estado e do Fisco, da Defesa da Sociedade, finalmente implementada em definitivo na atual Constituição da República. 
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			Capítulo 2


			
O Ministério Público nas Constituições Brasileiras


			
2.1. A Constituição de 1824


			A Constituição de 1824 não fazia qualquer menção ao Ministério Público, mas, em seu art. 48, afirmava: “No juízo dos crimes cuja acusação não pertence à Câmara dos Deputados, acusará o Procurador da Corôa, e Soberania Nacional”. Neste período, foi editado o Código de Processo Criminal do Império (1832), que continha uma seção reservada aos promotores, com os primeiros requisitos para sua nomeação e principais atribuições. Destaque-se, neste período, que a Lei do Ventre Livre (Lei n° 2.040, de 28.09.1871) conferiu ao Promotor de Justiça a função de “protetor dos fracos e indefesos”, estabelecendo que lhe competia velar também para que os filhos livres de mulheres escravas fossem devidamente registrados conforme matrícula especial que se criou na época. Chegando ao seu conhecimento a existência de crianças em tal condição, cabia-lhe dar a eles matrícula, em uma função que até hoje é desempenhada especialmente pelos Promotores de Infância e Juventude.


			
2.2. A Constituição de 1891


			A Constituição de 24 de fevereiro de 1891 também não mencionou a instituição do Ministério Público, mas, em seu art. 58, § 2º, fazia nascer a figura do Procurador-Geral da República, que seria nomeado pelo Presidente da República entre os Ministros do Supremo Tribunal Federal (STF), com atribuições a serem definidas em lei. 


			Proclamada a República e instituído o Governo Provisório, Campos Sales, Ministro da Justiça, edita os Decretos n°s 848, de 11 de outubro de 1890, e 1.030, de 14 de novembro de 1890, que deliberavam sobre a Justiça Federal e a Justiça do Distrito Federal, reservando capítulos próprios para o Ministério Público. A exposição de motivos do primeiro ato define a Instituição:


			O Ministério Público, instituição necessária em toda organização democrática e imposta pelas boas normas da justiça, está representada nas duas esferas da Justiça Federal. Depois do Procurador-Geral da República, vêm os procuradores seccionais, isso é, um em cada Estado. Compete-lhe, em geral velar pela execução das leis, decretos e regulamentos, que devam ser aplicados pela Justiça Federal e promover a ação pública onde ela convier. A sua independência foi devidamente resguardada.


			Tais decretos, que reconheciam o Ministério Público como instituição democrática e lhe davam acentuada importância na organização do Estado, foram a primeira feição institucional do Ministério Público na legislação infraconstitucional, sendo, por esta razão, Campos Sales o patrono da Instituição.


			
2.3. A Constituição de 1934


			A Carta Magna de 16 de julho de 1934 foi a primeira a constitucionalizar o Ministério Público, inovando o tratamento institucional, ao reservar ao Parquet capítulo próprio, absolutamente independente dos demais poderes do Estado, situando-o entre os “Órgãos de Cooperação nas Actividades Governamentaes” no Capítulo VI, Seção I.14


			Com efeito, o art. 95 disciplinava a instituição do Ministério Público, sendo o mesmo organizado na União, no Distrito Federal e nos Estados por leis próprias. Foram fixadas, também, pela primeira vez, garantias e prerrogativas aos membros do Parquet, entre as quais a estabilidade funcional e a investidura, obrigatoriamente, por concurso público. Criou-se, ainda, no art. 98, o Ministério Público perante as Justiças Militar e Eleitoral, bem como, ratificando o art. 81, § 1º, da Constituição anterior, concedeu-se ao Ministério Público a legitimidade para revisão criminal (art. 76).


			
2.4. A Constituição de 1937


			A Carta de 1937, editada sob a ditadura de Vargas, gerou severo retrocesso na Instituição, eis que apenas alguns artigos esparsos, como, por exemplo, o art. 99, dispunham sobre a figura do procurador-geral da República (livremente nomeável e demissível pelo presidente da República), dando-lhe algumas atribuições, como oficiar junto ao Supremo Tribunal Federal. Apesar disso, no período do “Estado Novo” de Vargas, foi editado o Código de Processo Penal (CPP) de 1941, de influência italiana, conferindo ao Ministério Público o poder de requisição de inquérito policial e diligências em seu bojo, bem como a titularidade da ação penal pública. Na área processual civil, o Código de 1939 estabeleceu a obrigatoriedade da intervenção do Ministério Público em diversas hipóteses jurídicas, na qualidade de custos legis, intervindo na proteção de alguns interesses considerados relevantes para o legislador, tais como o Direito de Família e a proteção aos incapazes. 


			
2.5. A Constituição de 1946


			Com a promulgação da Constituição de 1946, o Ministério Público retornou ao texto constitucional (arts. 125 a 128), prevendo-se a organização da Instituição tanto no âmbito federal como no estadual e sua atuação nas Justiças Comum, Militar, Eleitoral e do Trabalho. Foram asseguradas aos seus membros estabilidade e inamovibilidade, além de ser outorgada, nessa ocasião, a representação da União aos Procuradores da República, que podiam delegar tais funções, nas comarcas do interior, aos Promotores de Justiça, em uma função de índole fazendária que somente foi afastada em 1988.


			
2.6. A Constituição de 1967


			A Constituição de 24 de janeiro de 1967 dispôs sobre o Ministério Público na Seção IX do Capítulo VIII (Poder Judiciário) do Título I (Da Organização Nacional), inserido no âmbito deste Poder. Ao vir a integrar o Poder Judiciário, o Ministério Público deu importante passo na conquista de sua autonomia e independência, afastando-se do Poder Executivo e, por isonomia com os magistrados, conquistando garantias e prerrogativas para o pleno exercício das funções institucionais que somente seriam consagradas efetivamente com a Constituição de 1988. 


			
2.7. A Emenda Constitucional n° 1/1969


			A Emenda Constitucional (EC) n° 1/1969, fruto da ruptura da ordem constitucional então vigente, retornou o Ministério Público ao âmbito do Poder Executivo, topograficamente posicionado ao lado dos funcionários públicos e das Forças Armadas, mantendo, entretanto, a autonomia de organização e a carreira conforme os preceitos do ordenamento anterior. Nesse período, foi editado o Código de Processo Civil de 1973, que consolidou a posição institucional do Ministério Público no Processo Civil, nas clássicas funções de autor (órgão agente) e fiscal da lei (órgão interveniente).


			Com a EC n° 7/1977, que acrescentou parágrafo único ao art. 96, houve previsão de lei complementar de iniciativa do Presidente da República estabelecendo normas gerais a serem adotadas na organização do Ministério Público estadual, o que terminou ocorrendo com a edição da Lei Complementar (LC) n° 40, de 14 de dezembro de 1981, primeira legislação que organizou a nível nacional os Ministérios Públicos estaduais. Tal diploma legal fixou as linhas gerais do Ministério Público em todo o País, criando órgãos colegiados dentro da Instituição, e estabelecendo tratamento orgânico para todo o Ministério Público Estadual. É por este motivo que o dia 14 de dezembro é considerado o Dia Nacional do Ministério Público.


			
2.8. A Constituição de 1988


			Finalmente, após a Constituição Federal (CF) de 1988, foram editadas, com base no texto constitucional, a LC n° 75/1993, que disciplina o Ministério Público da União (LOMPU) e a Lei n° 8.625/1993, que é a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (LONMP).15 A análise do perfil constitucional atual do Parquet será feita a seguir.


			


			

				

						14	CAMPANHOLE. Constituições do Brasil. 11. ed. São Paulo: Atlas, 1994. p. 655.



						15	No Estado do Rio de Janeiro, a LC nº 106/2003, que disciplina o Ministério Público Fluminense.



				


			


		




		

			Capítulo 3


			
O Ministério Público na Constituição de 1988


			
3.1. Conceito: O Art. 127 da CF e o Agente de Transformação Social


			A Constituição da República de 1988 dotou o Ministério Público de novo perfil. Conferiu-lhe uma precisa e avançada definição institucional, estabelecendo critérios formais para a escolha e destituição dos Procuradores-Gerais, assegurando autonomia funcional e administrativa à Instituição, outorgando garantias aos seus membros e impondo-lhes vedações, tudo para o bom desempenho da vocação social que lhe foi cometida.


			O art. 127, caput, da CF, ao definir o Ministério Público, foi claro ao asseverar ser o Parquet “instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis”. O tratamento foi claro, mas não é despiciendo trazer à colação a interpretação desse dispositivo: 


			Instituição no sentido de estrutura organizada para a realização de fins sociais do Estado. Permanente, porquanto as necessidades básicas das quais derivam as suas atribuições revelam valores intrínsecos à manutenção do modelo social pactuado (Estado Democrático de Direito – Constituição, art. 1º). “Essencial à função jurisdicional do Estado”, de vez que a atuação forçada da norma abstrata ao fato concreto, quando envolver interesse público, deve sempre objetivar a realização dos valores fundamentais da sociedade, razão pela qual a intervenção do Ministério Público se faz sempre necessária.16


			Existe recorrente discussão quanto à natureza jurídica do Ministério Público, divergindo autores em defini-lo como “Órgão ou Instituição”. Acreditamos estar a questão ultrapassada modernamente, por entender que, para aqueles arraigados à teoria dos órgãos públicos, o Ministério Público é centro ou unidade de competência (art. 1º, § 2º, I, da Lei n° 9.784/1999), com perfil de órgão estatal independente, sem subordinação ou vinculação a outros poderes do Estado, sendo também Instituição, “organização nascida no seio da sociedade... um ente eminentemente social e parte do próprio Estado para a concretização de uma das suas grandes aspirações: a realização da Justiça”.17 O STF, repetidamente, a reconhece como Instituição:


			A CF confere relevo ao Ministério Público como instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127). (...) Cuidando-se de tema ligado à educação, amparada constitucionalmente como dever do Estado e obrigação de todos (CF, art. 205), está o Ministério Público investido da capacidade postulatória, patente a legitimidade ad causam, quando o bem que se busca resguardar se insere na órbita dos interesses coletivos, em segmento de extrema delicadeza e de conteúdo social tal que, acima de tudo, (sic) recomenda-se o abrigo estatal (RE n° 163.231, rel. Min. Maurício Corrêa, j. 26.02.1997, P, DJ de 29.06.2001).18


			A CF de 1988 elegeu princípios e valores fundamentais para que o Estado Democrático de Direito fosse consolidado. Fazia-se necessário, portanto, escolher quem zelasse por esses valores e princípios. O escolhido foi o Ministério Público, que tem sua atuação, neste aspecto, comprometida com a defesa do Estado Democrático de Direito, da cidadania e da dignidade da pessoa humana. Com efeito, não deve ser outra a interpretação do dispositivo constitucional antes referido, para assentar o perfil e a função maior do Ministério Público.


			A defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis caracteriza a Instituição como verdadeiro guardião das liberdades públicas e do Estado Democrático de Direito, na medida em que o exercício de suas atribuições, judiciais ou extrajudiciais, visa, em essência, o respeito aos fundamentos de modelo social pretendido (soberania, cidadania, dignidade da pessoa humana, valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, pluralismo político – Constituição, art. 1º) e a promoção dos objetivos fundamentais do País (construção de uma sociedade livre, justa e solidária, garantia do desenvolvimento nacional, erradicação da pobreza e da marginalidade e redução das desigualdades sociais e regionais, promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, idade e quaisquer outras formas de discriminação – Constituição, art. 3º).19


			
3.2. O Ministério Público como Cláusula Pétrea: Instituição Permanente e Essencial à Justiça


			Deve-se ressaltar, por sua vez, que a expressão permanente20 (inalterável, efetivo), acrescida da condição de essencial – isto é, indispensável – à própria função jurisdicional do Estado, gera reflexos impeditivos ao próprio poder de reforma da Constituição, com a finalidade de extirpar do texto constitucional o Parquet. De fato, os instrumentos constitucionais que lhe foram deferidos pela Carta Magna protegem a Instituição do próprio poder de reforma constitucional tendente a aboli-la ou modificar seu perfil, considerando-se, pois, o Ministério Público como cláusula pétrea implícita à função jurisdicional do Estado. Cria-se, assim, portanto, uma limitação de ordem material para a tramitação de qualquer emenda que restrinja as características que foram desenhadas pelo constituinte originário ao Parquet. Lecionando sobre o tema, o Ministro Carlos Ayres, do STF, em conferência proferida na sede do Ministério Público fluminense intitulada “O MP enquanto cláusula pétrea da Constituição”, asseverou:


			As cláusulas pétreas da constituição não são conservadoras, mas impeditivas do retrocesso. São a salvaguarda da vanguarda constitucional... a democracia é o mais pétreo dos valores. E quem é o supremo garantidor e fiador da democracia? O Ministério Público. Isto está dito com todas as letras no artigo 127 da Constituição. Se o MP foi erigido à condição de garantidor da democracia, o garantidor é tão pétreo quanto ela, não se pode fragilizar, desnaturar uma cláusula pétrea. O MP pode ser objeto de emenda constitucional? Pode. Desde que para reforçar, encorpar, adensar as suas prerrogativas, as suas destinações e funções constitucionais.21 


			No mesmo sentido, demonstrando a vocação essencial à função jurisdicional, asseverou o Ministro Ayres em voto proferido no HC n° 97.969, na 2ª Turma do STF, em 01.02.2011:


			O Poder Judiciário tem por característica central a estática ou o não agir por impulso próprio(...) age por provocação das partes do que decorre ser próprio do direito positivo este ponto de fragilidade: quem diz o que seja “de direito” não o diz senão a partir de impulso externo. Não é isto que se dá com o Ministério Público. Este age de ofício e assim confere ao direito um elemento de dinamismo compensador daquele primeiro ponto jurisdicional de fragilidade. Daí os antiquíssimos nomes de “Promotor de Justiça” ou “Procuradoria de Justiça” (...) que pugnam pela realização de Justiça ambos a pôr em evidência o caráter comissivo ou a atuação de ofício dos órgãos ministeriais públicos...


			
3.3. O Ministério Público no Contexto dos Poderes Políticos e seu Papel no Estado Democrático de Direito


			
3.3.1. Órgão Constitucional com status Peculiar de Poder do Estado


			A estrutura formal do Ministério Público e a pretensão dos distintos poderes do Estado de instrumentalizar a seu favor a instituição têm produzido, no ordenamento jurídico internacional, uma variedade de sistemas que diferem quanto à inserção do Ministério Público na estrutura do Estado. No Brasil, já integrou o Poder Judiciário (Constituição de 1967) e o Poder Executivo (Constituição de 1969). O status da Instituição é matéria já examinada pelo STF, em voto da lavra do Ministro Sepúlveda Pertence, para quem, na verdade, 


			(...) a colocação tópica e o conteúdo normativo da seção revelam a renúncia por parte do constituinte de definir explicitamente a posição do Ministério Público entre os Poderes do Estado. Desvinculado do seu compromisso original da defesa judicial do erário e a defesa dos atos governamentais aos laços de confiança do Executivo, está agora cercado de contraforte de independência e autonomia que o credenciam ao efetivo desempenho de uma magistratura ativa de defesa impessoal da ordem jurídica ou democrática, dos direitos coletivos e dos direitos da cidadania.


			E, citando o Ministro Rodrigues Alckmin, discorre 


			(...) a questão da colocação constitucional do Ministério Público entre os Poderes é uma questão de somenos, pois o verdadeiro problema é sua independência. O mal é que partimos de um preconceito de unipessoalidade e verticalidade hierárquica do Poder Executivo, que o Estado moderno não conhece mais e que está desmentido pelos fatos, de que o direito comparado dá exemplos significativos(...) Garantida efetivamente a sua independência, a colocação constitucional do Ministério Público é secundária de interesse quase meramente teórico.22 


			De fato, sendo o Ministério Público criação posterior à teoria da separação dos poderes, incabível situá-lo, no Estado Democrático de Direito, em um dos poderes constituídos, já que tal classificação destoaria das rígidas linhas de repartição imaginadas por Montesquieu.


			 A posição constitucional do Ministério Público na estrutura jurídico-política do Estado contemporâneo revela a integração ou a equação entre dependência e independência da instituição em relação aos poderes estatais e a sua função como órgão indutor da transformação social desejada pelo Estado Democrático de Direito. Devido a essa função fiscalizadora de todas as esferas, foi-lhe atribuída a característica essencial da independência, dividida tanto na autonomia financeira quanto na administrativa. Destaque-se também o princípio da independência funcional, já que seus membros não precisam submeter suas opiniões a um superior quando se trata de uma atividade-fim. A única vinculação existente é com os atos normativos reguladores de atividade-meio (normas expedidas pelos Conselhos Superiores e pelo Conselho Nacional do Ministério Público). 


			Nesse sentido, a lição do Ministro Celso de Mello:


			É indisputável que o Ministério Público ostenta, em face do ordenamento constitucional vigente, especial posição na estrutura do Poder Estatal. A independência institucional constitui uma das mais expressivas prerrogativas político-jurídicas do Parquet, na medida em que lhe assegura o desempenho, em toda a sua plenitude e extensão, das atribuições a ele conferidas. O Ministério Público não constitui órgão auxiliar do governo. É-lhe estranha, no domínio de suas atividades institucionais, essa função subalterna. A atuação independente dessa Instituição e do membro que a integra impõe-se como exigência de respeito aos direitos individuais e coletivos e delineia-se como fator de certeza quanto à efetiva submissão dos Poderes à lei e à ordem jurídica (STF, P, ADI n° 789-MC, 26.02.1993).


			
3.3.2. A Defesa do Estado Democrático de Direito


			O Estado Democrático de Direito instaura perspectivas de realização social profunda pela prática dos direitos sociais que ela inscreve e pelos instrumentos que oferece à cidadania para concretizar as exigências de um estado de Justiça social, fundado na dignidade da pessoa humana.23 Os valores emancipatórios consignados na Constituição devem, portanto, pautar a atuação do Ministério Público na sociedade. É sua função utilizar o direito como instrumento de transformação da realidade social, fazendo com que os fatores que ensejam e mantêm a injustiça social sejam eliminados. Esta é sua maior função. Sua vocação social. O Ministério Público, com efeito, tem como principal missão a defesa do Estado Democrático de Direito e de uma ordem jurídica em que predominem os direitos humanos, manifestando tal viés na defesa dos grupos sociais considerados econômica e socialmente mais débeis e, por que motivo, merecedores de proteção especial de acordo com o direito social. Assim, o Ministério Público passa a ter um importante papel como instituição mediadora nos conflitos de interesses sociais. Os grandes litígios necessitam ser afrontados por um órgão independente e fortalecido, com segurança suficiente para garantir a eficácia dos interesses sociais e a defesa dos fins do Estado, entre os quais sobressai o bem comum. 


			A função de defesa do regime democrático vincula o Ministério Público estreitamente ao Estado de Direito. Com efeito, deve-se relembrar do estudo evolutivo da Instituição nas Constituições anteriores que, naquelas onde floresceu o regime democrático, o Ministério Público tinha maior participação no texto constitucional e nas de regime autoritário, exceção à democracia plenamente instituída, a Instituição não tinha qualquer relevo na Lei Maior. Como já asseverava Campos Salles, na Exposição de Motivos do Decreto n° 848/1990: “O Ministério Público é instituição necessária em toda a organização democrática e imposta pelas boas normas de Justiça”. Ressalve-se que esta vinculação do Parquet ao regime democrático o legitima a atuar em todos os processos e procedimentos de natureza eleitoral, já que sem um processo eleitoral justo e regular não haverá Estado Democrático de Direito. Como exemplo dessa legitimação na área eleitoral, pode-se citar o caso de repercussão geral que fixou a tese de que o Ministério Público do Estado tem legitimidade para recorrer de decisão que julga pedido de registro de candidatura:


			O MP Eleitoral possui legitimidade para recorrer de decisão que julga o pedido de registro de candidatura, mesmo que não haja apresentado impugnação anterior. Entendimento que deflui diretamente do disposto no art. 127 da CF. (...) Fixação da tese com repercussão geral a fim de assentar que a partir das eleições de 2014, inclusive, o MPE tem legitimidade para recorrer da decisão que julga o pedido de registro de candidatura, ainda que não tenha apresentado impugnação (ARE n° 728.188, rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 18.12.2013, P, DJE de 12.08.2014, Tema 680).


			Nessa linha de raciocínio, sintetizando a configuração do Ministério Público brasileiro pós-1988, o Ministro Celso de Mello, decidiu, na Pet n° 9.067/DF, em 18.08.2020:


			Sabemos que regimes autocráticos, governantes ímprobos, cidadãos corruptos e autoridades impregnadas de irresistível vocação tendente à própria desconstrução da ordem democrática temem um Ministério Público independente, pois o Ministério Público, longe de curvar-se aos desígnios dos detentores do poder – tanto do poder político quanto do poder econômico ou do poder corporativo ou, ainda, do poder religioso –, tem a percepção superior de que somente a preservação da ordem democrática e o respeito efetivo às leis desta República laica revelam-se dignos de sua proteção institucional.


			Concluiu o então decano da Corte: 


			Há que se considerar, por isso mesmo, que um Ministério Público independente e consciente de sua missão histórica e do papel institucional que lhe cabe desempenhar, sem tergiversações, no seio de uma sociedade aberta e democrática, constitui a certeza e a garantia da intangibilidade dos direitos dos cidadãos, da ampliação do espaço das liberdades fundamentais e do prevalecimento da supremacia do interesse social.


			Não se deve esquecer, nessa ordem de ideias, do comando constitucional previsto no art. 85, II, da Carta Magna,24 que considera crime de responsabilidade do Presidente da República qualquer ato atentatório ao livre-exercício do Ministério Público. Além disso, a expressão “defesa da ordem jurídica” demonstra a vocação para o Ministério Público atuar na já tradicional posição de custos juris, que deve ser interpretada em consonância com os demais dispositivos da Carta Magna e suas funções institucionais preconizadas no art. 129. Finalmente, a Constituição deferiu ao Parquet a condição de guardião dos interesses sociais e individuais indisponíveis, vinculando-o assim à tutela (coletiva ou individual) dos direitos mais expressivos da sociedade, aqueles de relevante valor social, que serão examinados no decorrer desta obra.


			
3.4. O Ministério Público e a Proteção dos Direitos Fundamentais


			A Constituição Federal atribuiu ainda, no art. 127, ao Ministério Público a função de promover a defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis. Tal função corresponde à defesa dos direitos fundamentais. Estes, segundo Carl Schmitt, possuem dois critérios formais: (i) trata-se de garantias expressamente reconhecidas em uma Constituição, e (ii) que, devido a sua relevância, são imutáveis (unabänderliche) ou de difícil mudança (erschwert). No entanto, sob o ponto de vista material, Schmitt assevera que tais direitos variam de acordo com a ideologia, modalidade de Estado, espécie de valores e princípios consagrados no texto constitucional.25 Segundo Leivas, caso uma lei seja editada e preveja um novo direito fundamental, esse diploma legal não poderia ser revogado licitamente em razão do princípio da proibição do retrocesso em matéria de direitos humanos.26


			A Constituição determinou que certos grupos tivessem as suas defesas garantidas de forma coletiva pelo Ministério Público: deficientes, idosos e índios. Contudo, qualquer outra coletividade que seja vítima de discriminação ou preconceito deve ser igualmente defendida, tal como mulheres, homossexuais, minorias étnicas... Compreende-se que o tratamento desigual injustificável enseja a atuação do Ministério Público. Estar em defesa da ordem pública é também buscar a proteção dos direitos fundamentais porque o bem-estar coletivo e individual só é alcançado quando os direitos humanos são respeitados na forma da lei. 


			
3.5. Funções Institucionais do Ministério Público (Art. 129 da CF)


			As funções institucionais do Ministério Público estão previstas nos incisos I a IX do art. 129 da CF, e entre suas principais atribuições estão a promoção da ação penal pública, a defesa dos direitos difusos e coletivos, o controle externo da atividade policial e a proteção do patrimônio público, do meio ambiente e das populações indígenas. Além disso, o Ministério Público pode propor ações de inconstitucionalidade, requisitar diligências investigatórias e instaurar inquéritos policiais, bem como expedir notificações e solicitar documentos em procedimentos administrativos.


			O dispositivo também estabelece uma vedação expressa, proibindo ao Ministério Público atuar como representante judicial ou consultor jurídico de entidades públicas. Importante destacar que o rol de atribuições é exemplificativo, caracterizando-se como numerus apertus, permitindo a ampliação de suas atribuições desde que respeitada a finalidade constitucional da instituição.


			A Constituição também estabelece regras para o exercício da carreira: somente integrantes do Ministério Público podem desempenhar tais atribuições, devendo residir na comarca de sua lotação, salvo exceções autorizadas. O ingresso ocorre por concurso público de provas e títulos, com participação da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), exigindo-se três anos de atividade jurídica. A distribuição de processos deve ser imediata e, no que couber, aplicam-se ao Ministério Público as normas previstas para a magistratura, reforçando seu papel de instituição independente e essencial à Justiça.


			A seguir, breves considerações sobre algumas das principais funções do Ministério Público previstas na Constituição Federal:


			I – Promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei; 


			Sem sombra de dúvida, a persecução penal é uma das mais importantes atribuições ministeriais, confundindo-se com a própria essência do Ministério Público. A Carta Magna, ao deferir privativamente ao Parquet o monopólio da persecução penal, baniu de nosso ordenamento os procedimentos penais ex officio, revogando o art. 26 do CPP e todas as leis especiais que permitiam a instauração da ação penal pública, sem a apresentação da denúncia pelo Parquet ou queixa, nas hipóteses legais. A ação penal, em regra, é de iniciativa pública incondicionada, cabendo ao Ministério Público promovê-la, independentemente da manifestação da vontade de quem quer que seja. Há casos, expressamente previstos em lei (CPP, art. 24), em que a iniciativa do Ministério Público dependerá da representação do ofendido, ou da requisição do Ministro da Justiça. 


			Deve-se abordar a previsão do art. 5º, LIX, da CF, que trata da ação penal privada subsidiária da pública, cabível somente na hipótese de inércia do membro do Ministério Público. Tal inércia somente se caracteriza no prazo legal (CPP art. 46), se o Ministério Público deixar de tomar uma das seguintes providências: oferecer a denúncia, ordenar o arquivamento do inquérito policial ou requisitar diligências. Note-se que não habilita a queixa-crime subsidiária, por não caracterizar inércia do Parquet, a não inclusão de todos os participantes do evento na denúncia (RT 514/383). Mesmo que instaurada a ação penal subsidiária da pública, pode o Parquet aceitá-la ou aditá-la para acrescentar circunstâncias não expressas, corrigir imperfeições ou ainda repudiá-la, por inépcia da inicial, oferecendo assim denúncia substitutiva. “Pronunciando-se pelo recebimento da queixa ou aditando-a, o representante do Ministério Público passa a ser assistente litisconsorcial, pela qualidade de titular do direito material (jus puniendi).” 


			II – Zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;


			Outra atribuição institucional relevante conferida ao Ministério Público pela nova ordem constitucional foi a função de ombudsman. De fato, a disposição do art. 129, inciso II, da CF, de maneira inédita (a ação civil pública foi idealizada ainda sob a ordem jurídico-constitucional anterior), estatuiu como função do Ministério Público “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia”. Essa atividade de controle dos atos do poder público abriu um grande e importante campo de atuação institucional, na esteira de conferir mecanismos hábeis a dotar o Parquet para promover os valores sociais constitucionais. A função de ombudsman tem origem remota na Constituição sueca de 1809, que criou a figura do justitie ombudsman, expressão traduzida para o vernáculo como “comissário de justiça”, com a atribuição de supervisionar a observância dos atos normativos pelos juízes e servidores públicos. Sua estrutura foi abraçada também pelas Constituições espanhola, de 1978 (que instituiu “el defensor del pueblo”, no art. 54), e portuguesa, de 1976, que acolheu o “Provedor de Justiça” no art. 24, mantido, aliás, no art. 23, após a revisão de 1982. Na Assembleia Nacional Constituinte, verificando-se que o Ministério Público já estava estruturado em carreira e existia em todo território nacional, foi-lhe deferida tal função, que consiste no controle dos demais controles (parlamentar ou político, administrativo e judiciário), atinente aos três Poderes, sobretudo ao Poder Executivo (Administração Pública). Objetiva, em síntese, remediar lacunas e omissões, bem como assegurar que os Poderes respeitem as regras postas e não se imiscuam nos direitos e liberdades públicas dos cidadãos.


			De fato, as funções executiva, legislativa e judiciária, atribuídas aos três Poderes constituídos, realizam controles específicos (controle administrativo, controle político e controle judiciário), mas apresentam entre si separação excessivamente rígida e insuficiências. O controle parlamentar, por sua natureza política, deixa de penetrar em várias zonas cinzentas e em situações concretas de omissividade ou negligência dos agentes públicos. O controle jurisdicional é também insuficiente, por sua natureza casual e individualizada, porquanto depende de provocação da parte interessada. O controle administrativo interno, por sua vez, exatamente por remanescer ao alvedrio de autoridades públicas da Administração ativa, é frequentemente menosprezado, quando não solapado. Deve-se fazer distinção entre a figura do ombudsman com a das ouvidorias, órgãos dependentes de alguma entidade da Administração Direta ou Indireta.


			III – Promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;


			A CF de 1988 conferiu ao Ministério Público papel central na defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127), atribuindo-lhe, entre outras funções, a legitimidade para propor ação civil pública (ACP) para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III). A interpretação desses dispositivos tem sido objeto de intensa construção jurisprudencial pelo STF, que delineou contornos amplos de atuação do Parquet na tutela coletiva.


			Entre as hipóteses de legitimidade ativa reconhecidas, destacam-se:


			

					
Relações de consumo e serviços essenciais: a Súmula n° 643 admite ACP para questionar reajustes ilegais de mensalidades escolares. Também se reconheceu legitimidade para impugnar cláusulas abusivas em contratos de cartão de crédito (RE n° 441.318) e para discutir tarifas de transporte coletivo (RE n° 379.495; RE n° 228.177).


					
Direitos sociais e econômicos: o Ministério Público pode atuar na defesa de direitos relacionados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (RE n° 643.978 – Tema 850) e na proteção de mutuários do Sistema Financeiro da Habitação – SFH (RE n° 470.135; AI n° 637.853), dada a relevância social dessas matérias.


					
Patrimônio público e probidade administrativa: a Corte reconheceu a legitimidade para anular atos administrativos lesivos ao erário, como aposentadorias irregulares (RE n° 409.356 – Tema 561), bem como para buscar ressarcimento por danos causados por agentes públicos (RE n° 629.840). Também se admite ACP para evitar lesão decorrente de contratações de serviço hospitalar privado sem licitação (RE n° 244.217; RE n° 262.134).


					
Direitos fundamentais e igualdade: o Ministério Público pode propor ACP para garantir isenção de taxa de inscrição em concursos a candidatos carentes (AI n° 737.104; RE n° 607.949) e para defesa de menores (AI n° 698.478).


					
Benefícios fiscais: é legítima a atuação do Ministério Público para questionar a concessão de incentivos fiscais pelo Estado (RE n° 586.705; RE n° 576.155).


			


			No entanto, o STF também impôs restrições importantes:


			

					
Matéria tributária: o Ministério Público não possui legitimidade para deduzir pretensões tributárias em ACP (ARE n° 694.294 – Tema 645).


					
Execução de decisões dos Tribunais de Contas: a execução das condenações patrimoniais impostas pelas Cortes de Contas cabe exclusivamente ao ente público beneficiário, sendo vedada ao Ministério Público (ARE n° 823.347 – Tema 768).


			


			A construção jurisprudencial do STF revela uma interpretação ampliativa da legitimidade do Ministério Público, compatível com sua missão constitucional de defesa da ordem jurídica e dos interesses sociais. Ao mesmo tempo, estabelece limites para evitar sobreposição de competências e assegurar equilíbrio institucional. Assim, a atuação do Ministério Público na tutela coletiva se apresenta como instrumento essencial para a efetivação de direitos fundamentais e para a proteção do patrimônio público, sem perder de vista os princípios da legalidade e da separação de poderes.


			IV – Promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;


			A provocação do controle concentrado de constitucionalidade foi outra função relevante outorgada ao Ministério Público. A Constituição é o documento normativo do Estado e da sociedade. É para ela que deve voltar-se o legislador por ocasião da elaboração das leis.


			O controle de constitucionalidade das leis é um dos mais importantes instrumentos de garantia do Estado Democrático de Direito. O constituinte, ao estabelecer regras para a verificação da compatibilidade das leis com a Constituição da República, refletiu sua preocupação em limitar a si mesmo como legislador ordinário. No Brasil, o sistema de jurisdição constitucional é ímpar, se comparado ao restante do mundo, pois, além de um controle difuso e concreto, que pode ser realizado por qualquer juiz e suscitado por qualquer parte, existe o sistema de controle concentrado e abstrato, onde somente o STF tem atribuição para exercê-lo, impulsionado pelas ações propostas por legitimados constitucionalmente definidos. 


			Cabe lembrar que a jurisdição constitucional concentrada e abstrata também encontra respaldo no âmbito estadual, de acordo com o que preleciona o § 1º do art. 125 da CF. Nesse sentido, pode a Constituição Estadual, em observância ao princípio da simetria, conferir ao Procurador-Geral de Justiça a legitimidade ativa para a representação de inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou municipais em face da Carta Estadual.


			Foi nesse contexto que o STF, ao julgar a ADI n° 5.693/CE, em sessão plenária de 11.11.2021 (DJe 18.11.2021), conferiu interpretação conforme à Constituição ao art. 127, caput, incisos III, V e VI, da Constituição do Ceará, reconhecendo a legitimidade ativa do Procurador-Geral de Justiça para ajuizar ação de controle normativo abstrato perante o Tribunal de Justiça local contra leis e atos normativos municipais. Fixou-se a seguinte tese:


			Os Estados-membros da Federação, no exercício da competência outorgada pela Constituição Federal (art. 25, caput, c/c art. 125, § 2º, CF), não podem afastar a legitimidade ativa do Chefe do Ministério Público estadual para propositura de ação direta de inconstitucionalidade perante o Tribunal de Justiça local.


			V – Defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;


			A Carta Magna legitimou o Ministério Público para a defesa em juízo das populações indígenas que, segundo dados oficiais,27 totalizam mais de um milhão e seiscentas mil pessoas. Além da legitimidade ativa para tal tutela, deferiu o constituinte ao Parquet, no art. 232 da Carta da República, a função de custos legis nos processos em que os interesses dos silvícolas estejam em questão. No que concerne a essa última atribuição, deve-se ressaltar que a mens legis foi no sentido de proteger os interesses dos silvícolas, enquanto não integrados à sociedade nacional. Já em relação à defesa dos interesses dos indígenas, tal função institucional, em regra, é reservada ao Ministério Público Federal, pois compete à Justiça Federal conhecer os conflitos oriundos dos direitos e dos interesses indígenas (CF, art. 109, XI). Assim, em uma postulação coletiva referente a direitos de uma comunidade indígena, competentes serão, em regra, a Justiça Federal e o Ministério Público Federal para conhecer da questão. Também será do Parquet federal a legitimidade para deflagrar ação penal por crimes cometidos por ou contra silvícolas. 


			Parece-nos que o entendimento da Corte é de reservar à Justiça Federal apenas as questões relativas aos interesses indígenas vistos de forma global, permitindo que as hipóteses isoladas e individuais, em que os indígenas estejam na relação processual, sejam conhecidas pela Justiça Estadual, e, por conseguinte, pelo Parquet estadual. Nesse sentido, a LC n° 75/1993 criou as câmaras de coordenação e revisão, entre elas a 6ª Câmara de Coordenação e Revisão dos Direitos das Populações Indígenas e Comunidades Tradicionais (6ª CCR). A 6ª CCR trata de temas relacionados a grupos que têm em comum o modo de vida tradicional distinto da sociedade nacional majoritária, como indígenas, quilombolas, comunidades extrativistas, comunidades ribeirinhas e ciganos.


			VI – Expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar respectiva;


			O Ministério Público recebeu inúmeras funções institucionais mas também recebeu mecanismos e instrumentos para bem exercê-las. Um destes foi o procedimento administrativo do Parquet para apuração e acompanhamento de suas atribuições constitucionais, em casos de tutela individual ou coletiva e, ainda, de caráter criminal. A matéria será melhor examinada nos capítulos VII, VIII e IX desta obra, mas, ab initio, devemos ressaltar que o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) regulamentou, por meio da Resolução CNMP n° 174/2017, no âmbito do Ministério Público brasileiro, a instauração e tramitação da notícia de fato e do procedimento administrativo, para apurar fatos de natureza não penal de suas atribuições, complementada, no Ministério Público do Rio de Janeiro, pela Resolução GPGJ n° 2.227/2018. Já a Resolução CNMP n° 181/2017 dispõe sobre a instauração e tramitação do procedimento investigatório criminal a cargo do Parquet. No Ministério Público do Rio de Janeiro a matéria é disciplinada pela Resolução GPGJ n° 1.678/2011. Como já decidiu o STF, examinando esta função institucional:


			a) O Ministério Público dispõe de competência para promover, por autoridade própria, e por prazo razoável, investigações de natureza penal, desde que respeitados os direitos e garantias que assistem a qualquer indiciado ou a qualquer pessoa sob investigação do Estado, observadas, sempre, por seus agentes, as hipóteses de reserva constitucional de jurisdição e, também, as prerrogativas profissionais de que se acham investidos, em nosso país, os advogados (Lei 8.906/1994, art. 7º, notadamente os incisos I, II, III, XI, XIII, XIV e XIX), sem prejuízo da possibilidade – sempre presente no Estado Democrático de Direito – do permanente controle jurisdicional dos atos, necessariamente documentados (Súmula Vinculante 14), praticados pelos membros dessa instituição (RE n° 593.727, rel. p/ o ac. Min. Gilmar Mendes, j. 14.05.2015, P, DJE de 08.09.2015, Tema 184).


			b) 1. O Ministério Público dispõe de atribuição concorrente para promover, por autoridade própria, e por prazo razoável, investigações de natureza penal, desde que respeitados os direitos e garantias que assistem a qualquer indiciado ou a qualquer pessoa sob investigação do Estado. Devem ser observadas sempre, por seus agentes, as hipóteses de reserva constitucional de jurisdição e, também, as prerrogativas profissionais da advocacia, sem prejuízo da possibilidade do permanente controle jurisdicional dos atos, necessariamente documentados (Súmula Vinculante 14), praticados pelos membros dessa Instituição (tema 184); 2. A realização de investigações criminais pelo Ministério Público tem por exigência: (i) comunicação imediata ao juiz competente sobre a instauração e o encerramento de procedimento investigatório, com o devido registro e distribuição; (ii) observância dos mesmos prazos e regramentos previstos para conclusão de inquéritos policiais; (iii) necessidade de autorização judicial para eventuais prorrogações de prazo, sendo vedadas renovações desproporcionais ou imotivadas; (iv) distribuição por dependência ao Juízo que primeiro conhecer de PIC ou inquérito policial a fim de buscar evitar, tanto quanto possível, a duplicidade de investigações; (v) aplicação do artigo 18 do Código de Processo Penal ao PIC (Procedimento Investigatório Criminal) instaurado pelo Ministério Público; 3. Deve ser assegurado o cumprimento da determinação contida nos itens 18 e 189 da Sentença no Caso Honorato e Outros versus Brasil, de 27 de novembro de 2023, da Corte Interamericana de Direitos Humanos – CIDH, no sentido de reconhecer que o Estado deve garantir ao Ministério Público, para o fim de exercer a função de controle externo da polícia, recursos econômicos e humanos necessários para investigar as mortes de civis cometidas por policiais civis ou militares; 4. A instauração de procedimento investigatório pelo Ministério Público deverá ser motivada sempre que houver suspeita de envolvimento de agentes dos órgãos de segurança pública na prática de infrações penais ou sempre que mortes ou ferimentos graves ocorram em virtude da utilização de armas de fogo por esses mesmos agentes. Havendo representação ao Ministério Público, a não instauração do procedimento investigatório deverá ser sempre motivada; 5. Nas investigações de natureza penal, o Ministério Público pode requisitar a realização de perícias técnicas, cujos peritos deverão gozar de plena autonomia funcional, técnica e científica na realização dos laudos (ADI n° 2.943, rel. Min. Edson Fachin, j. 02.05.2024, P, DJE de 10.09.2024).


			c) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 8.625/1993 E LEI COMPLEMENTAR 75/1993. PODERES INVESTIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO. CONSTITUCIONALIDADE. PARÂMETROS. PROCEDÊNCIA PARCIAL. INTERPRETAÇÃO CONFORME. 1. A jurisprudência firmada por esta Suprema Corte reconhece ao Ministério Público poder concorrente para realizar investigações, desde que respeitados os direitos e garantias que assistem a qualquer pessoa sob investigação do Estado. Precedentes. 2. No julgamento conjunto das ADIs 2.943, 3.309 e 3.318 (DJe 06.05.2024), o Plenário fixou os parâmetros para instauração e tramitação de procedimento investigatório criminal no âmbito do Ministério Público. 3. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado parcialmente procedente, com interpretação conforme à Constituição, nos mesmos termos das teses fixadas no julgamento conjunto das ADIs 2.943, 3.309 e 3.318, sendo aquela decisão o marco temporal de referência para a modulação dos efeitos (ADI n° 3.806, rel. Min. Edson Fachin, j. 05.03.2025, P, DJE de 19.03.2025).


			VII – exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar mencionada no artigo anterior;


			Função ministerial geradora de controvérsias é o controle externo da atividade policial. Embora tenha previsão constitucional (art. 129, VII), a norma, na conhecida classificação adotada por José Afonso da Silva (1998), possui eficácia limitada, pois condiciona sua aplicabilidade à edição de lei complementar. A LC n° 75/1993 (LOMPU), em seu art. 9º, veio disciplinar a matéria, valendo lembrar sua incidência imediata em relação a todos os Ministérios Públicos Estaduais, por força da aplicação subsidiária de suas normas, prevista no art. 80 da LONMP. O controle externo permite ao Ministério Público buscar um trabalho policial dedicado e bem conduzido, para que sejam fornecidos subsídios capazes de gerar a justa causa necessária para o desencadeamento da ação penal pública. É oportuno asseverar que tal controle possui índole técnica e tem por objetivo apurar omissões, eventuais desvios de conduta das autoridades policiais; seus agentes e abuso de poder. Deve-se, entretanto, ter em mente que tão importante função ministerial não se coaduna com subordinação ou hierarquia. Os integrantes das forças policiais descritas no art. 144 da CF não estão sujeitos ao poder disciplinar dos membros do Ministério Público. Estão, sim, sujeitos à sua efetiva fiscalização na atividade-fim, consequência natural do comando constitucional. Em suma, o controle externo da atividade policial pelo Ministério Público tem como objetivo a constatação da regularidade e a adequação de procedimentos empregados na realização da atividade de polícia administrativa e judiciária, bem como a integração das funções do Ministério Público e da Polícia, voltada para a persecução penal e o interesse público, devendo o Parquet atentar, nesta atividade, para a prevenção da criminalidade, a finalidade, a celeridade, o aperfeiçoamento e a indisponibilidade da persecução penal; a prevenção ou a correção de irregularidades, ilegalidades ou abuso de poder relacionados com a atividade de investigação criminal; e buscar superar as falhas na produção da prova, inclusive técnica, para fins de investigação criminal. 


			O membro do Ministério Público, para o exercício do controle externo, possui prerrogativas funcionais, das quais se destacam aquelas previstas nos incisos VIII e IX do artigo 41 da Lei n° 8.625/1993: 


			Art. 41. Constituem prerrogativas dos membros do Ministério Público, no exercício de sua função, além de outras previstas na Lei Orgânica: (...) 


			VIII – examinar, em qualquer repartição policial, autos de flagrante ou inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusos a autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos; (...) 


			IX – ter acesso ao indiciado preso, a qualquer momento, mesmo quando decretada a sua incomunicabilidade.


			Em dezembro de 2023, o CNMP editou a Resolução n° 279. O ato normativo traduz avanços normativos e preocupações contemporâneas, especialmente ligadas aos direitos humanos, à transparência e à redução da letalidade policial. Ela detalha procedimentos de visitas ordinárias e extraordinárias às unidades policiais, estabelece formulários padronizados, prevê acesso a tecnologias como câmeras corporais e sistemas de videomonitoramento, e cria planos institucionais para monitorar mortes e vitimização decorrentes de intervenções policiais. Além disso, traz atenção especial às desigualdades étnico-raciais e sociais, exigindo que registros policiais incluam informações sobre raça/cor das vítimas e dos autores.


			Duas são as formas de se exercer o controle em estudo: por meio do controle difuso (por todos os membros do Ministério Público com atribuição criminal, quando do exame dos procedimentos que lhes forem atribuídos) ou por meio do controle concentrado (membros com atribuições específicas para o controle externo da atividade policial, conforme disciplinado no âmbito de cada instituição). Os órgãos do Ministério Público, no exercício das funções de controle externo da atividade policial, têm livre acesso aos estabelecimentos prisionais, aos documentos relativos à atividade-fim policial, bem como aos presos, a qualquer momento. No exercício de suas atribuições rotineiras na fiscalização da atividade policial, incumbe ao membro do Ministério Público: a) havendo fundada necessidade e conveniência, instaurar procedimento investigatório referente a ilícito penal que tenha ocorrido no exercício da atividade policial; b) instaurar procedimento administrativo visando sanar as deficiências ou irregularidades detectadas no exercício do controle externo da atividade policial; c) apurar as responsabilidades decorrentes do descumprimento injustificado das requisições que tenha feito; d) encaminhar cópias dos documentos ou peças de que dispõe ao órgão da instituição com atribuição para a instauração de inquérito civil público ou ajuizamento de ação civil por improbidade administrativa.


			Na ADPF n° 365, conhecida como “ADPF das Favelas”, o STF reafirmou, em abril de 2025, a atribuição constitucional do Ministério Público para exercer o controle externo da atividade policial, bem como realizando, sempre que necessário, investigação direta nos casos em que houver suspeita de envolvimento de agentes dos órgãos de segurança pública na prática de crimes dolosos contra a vida:


			(...) 22. Determinações complementares decorrentes da função institucional de controle externo da atividade policial pelo Ministério Público (art. 129, VII, CRFB). Um relatório detalhado produzido ao término de cada operação dos agentes de segurança pública é exigência de accountability da atuação estatal, devendo seu detalhamento ser dado por meio de protocolos próprios do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. 23. Produção de provas periciais em investigações de crimes contra a vida. Os órgãos de polícia técnico-científica do Estado do Rio de Janeiro devem documentar, por meio de fotografias, as provas periciais produzidas em investigações de crimes contra a vida, notadamente o laudo de local de crime e o exame de necropsia, com o objetivo de assegurar a possibilidade de revisão independente, devendo os registros fotográficos, os croquis e os esquemas de lesão ser juntados aos autos bem como armazenados em sistema eletrônico de cópia de segurança para fins de backup. 24. A Corte reafirma a autonomia técnica, científica e funcional das perícias como condição essencial para que a investigação conduzida pelo Ministério Público possa ser levada a efeito, nos termos das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade n° 6.621, 2.943, 3.309 e 3.318. 25. Investigação direta e viabilização do exercício da função institucional de controle externo da atividade policial pelo Ministério Público (art. 129, VII, CRFB). O reconhecimento da competência investigatória do Ministério Público deflui da competência material direta do Ministério Público, consoante disposto no art. 129, I e IX, da Constituição. Precedentes. O sentido da atribuição dada ao Ministério Público no texto constitucional coincide com o papel que se exige de uma instituição independente conforme previsto pelos Princípios das Nações Unidas sobre o Uso da Força e Armas de Fogo. 26. Sempre que houver suspeita de envolvimento de agentes dos órgãos de segurança pública na prática de crime doloso contra a vida, a investigação será atribuição do órgão do Ministério Público competente, que buscará a realização de perícias com autonomia. A investigação direta consiste em poder-dever do Ministério Público, e não de faculdade, sob pena de se compactuar com a irregularidade que deve ser cuidadosamente apurada. 27. Deve a investigação atender ao que exige a legislação de regência, em especial no que tange à oitiva das vítimas ou familiares e à imperiosa necessidade de, nos termos do art. 227 da Constituição Federal, haver prioridade absoluta nas investigações de incidentes que tenham como vítimas quer crianças, quer adolescentes, devendo o Ministério Público, em casos tais, designar membro para atuar em regime de plantão. 28. Em decorrência direta do artigo 129, VII, da CRFB, o Estado do Rio de Janeiro deve compartilhar e enviar ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, por meio de canal por este indicado, os dados e microdados, com georreferenciamento, sobre operações policiais, registros de ocorrência, laudos periciais e demais informações sobre investigações penais. Dessa forma, a Corte consolidou o papel do Ministério Público não apenas como órgão de controle técnico-jurídico, mas como garantidor da integridade dos direitos fundamentais nas operações policiais. (...) (ADPF n° 635, rel. Min. Edson Fachin, j. 03.04.2025, P, DJE 22.05.2025).


			VIII – requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;


			O dispositivo em comento é corolário do controle externo da atividade policial e do monopólio da ação penal pública. Se o destinatário da atividade da polícia judiciária é o Ministério Público, como titular da ação penal, é intuitivo que, sempre que entender necessário, poderá requisitar as diligências investigatórias pertinentes à autoridade policial e a instauração do competente inquérito policial. Decisão do STF ilustra a questão:


			DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO INTERNO EM PETIÇÃO. ILEGITIMIDADE PARA REQUERIMENTO DE ABERTURA DE INQUÉRITO. CRIME DE AÇÃO PENAL PÚBLICA. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA NÃO IMPUGNADOS. INVIABILIDADE DO RECURSO. 1. Tratando-se de crime de ação penal pública, possuem legitimidade para requerer a instauração de inquérito somente o Ministério Público, a autoridade policial ou o ofendido. 2. Como qualquer cidadão, o agravante pode apresentar notícia referente a crime de ação penal pública diretamente ao Ministério Público ou à autoridade policial, mas não tem o direito de exigir seu processamento pelo Supremo Tribunal Federal (STF), que, nos termos do art. 230-B de seu Regimento Interno, “não processará comunicação de crime”. 3. A petição de agravo interno não impugnou os fundamentos da decisão agravada. Inadmissível o agravo, portanto, conforme orientação do STF. Precedentes. 4. Agravo interno não conhecido (Pet n° 9.255 AgR-DF, rel. Min. Roberto Barroso, j. 24.02.2021, 1ª Turma, P, DJE de 05.03.2021).


			IX – Exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedadas a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas.


			 O rol de atribuições conferidas ao Ministério Público pelo art. 129 da CF não constitui regra exaustiva. O inciso IX do mesmo artigo permite ao Ministério Público “exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas”. Algumas decisões do STF sobre o tema:


			a) A participação em Conselhos da Administração Pública – órgãos com atribuição legal para se manifestar, em caráter deliberativo ou consultivo, sobre a formulação de políticas públicas de interesse social – é compatível com as atribuições previstas pela Constituição Federal e pela Lei 8.625/1993 para o Ministério Público, desde que: (a) a representação do Ministério Público seja exercida por membro nato, indicado pelo Procurador-Geral de Justiça; (b) a participação desse membro ocorra a título de exercício das atribuições institucionais do Ministério Público; e (c) vedada a percepção de remuneração adicional (ADI n° 3.161, rel. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, j. 13.10.2020, P, DJE de 17.12.2020).


			b) (...) a previsão, na Constituição Estadual como em outro ato normativo, de atribuição ao Ministério Público para participar em bancas de concursos (como condição de validade) externos ao próprio Ministério Público não pode ser tida como compatível com sua finalidade. Por um lado, ela impõe ao órgão um pesado ônus de caráter marcadamente burocrático, apto a prejudicar sua dedicação às funções constitucionalmente previstas; por outro, não deixa de contrariar a vedação de atuação como “consultoria jurídica”, visto que a única forma pela qual um membro do Ministério Público pode contribuir para a realização de concursos para cargos de carreiras não jurídicas seria zelando por sua regularidade formal (ADI n° 3.841, voto do rel. Min. Gilmar Mendes, j. 16.06.2020, P, DJE de 06.07.2020).


			§ 1° A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na lei.


			O dispositivo em exame veio ratificar o que já previsto na Lei de Ação Civil Pública – LACP (Lei n° 7.347/1985), no Código de Defesa do Consumidor – (Lei n° 8.078/1990) e nas normas do controle de constitucionalidade (Leis n°s 9.868/1999 e 9.882/1999). A legitimidade constitucional do Ministério Público para o manejo da ACP, da Ação Civil Coletiva e para o controle de constitucionalidade não é exaustiva, sendo ele um dos legitimados adequados.


			§ 2° As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da instituição. (Redação da EC 45/2004)


			Este dispositivo visa extirpar do ordenamento jurídico a figura do Promotor ad hoc, que havia antes da Carta Magna, designado pelo magistrado para um determinado ato processual. Objetiva também fixar o membro do Ministério Público no local onde exerce suas atribuições, com o intuito de aproximá-lo da sociedade, que lhe outorgou verdadeiro mandato constitucional. Confira-se julgado correlato do STF acerca do assunto: “Ministério Público Federal. Auxílio-moradia. Localidades com condições de moradia particularmente difíceis ou onerosas. Art. 227, VIII, da LC 75/1983. Limitação temporal imposta pelo Procurador-Geral da República. Legitimidade da atuação. Razoabilidade (MS n° 26.415, rel. p/ o ac. Min. Gilmar Mendes, j. 17.03.2020, 2ª T., DJE de 29.07.2020).


			§ 3° O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (Redação da EC n° 45/2004)


			Como dito acima, para o exercício das funções institucionais é indispensável o concurso para ingresso na carreira, sendo certo que a EC n° 45/2004 passou a exigir do candidato, no mínimo, três anos de atividades jurídicas. A seguir, decisões do STF acerca do tema:


			a) Concurso público. Prática forense. Art. 129, § 3º, da Constituição da República. Atividade jurídica. Inexistência de hierarquia entre saberes práticos e teóricos. Possibilidade de comprovação do triênio constitucional com cursos de pós-graduação. (...) O sintagma “atividade jurídica”, constante do art. 129, § 3º, da Constituição da República, não estabelece hierarquia entre as formas prática e teórica de aquisição de conhecimento, exigindo apenas atividade que suceda o curso de direito e o pressuponha como condição de possibilidade. Em sua função regulamentadora, o Conselho Nacional do Ministério Público está autorizado a densificar o comando constitucional de exigência de atividade jurídica com cursos de pós-graduação (ADI n° 4.219, rel. p/ o ac. Min. Edson Fachin, j. 05.08.2020, P, DJE de 29.09.2020).


			b) Prevê o artigo 67 da LONMP que “a reversão dar-se-á na entrância em que se aposentou o membro do Ministério Público, em vaga a ser provida pelo critério de merecimento, observados os requisitos legais”. A reversão é forma de provimento derivado por reingresso, que pressupõe a prévia aprovação em concurso público com posterior aposentadoria: é especificamente voltada ao servidor inativo. A LONMP previu um singular instituto administrativo de provimento de cargo público com observância dos requisitos legais. Permanece a sua natureza de ato vinculado. Ausência de inconstitucionalidade (ADI n° 2.611, rel. Min. Rosa Weber, j. 07.012.2020, P, DJE de 18.01.2021).


			§ 4°Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. 


			Como Instituições semelhantes, a investidura, as garantias, as prerrogativas e as autonomias do Ministério Público e do Poder Judiciário convergem, razão pela qual o comando constitucional acima veio a torná-las mais próximas. Confira-se decisão do STF acerca do tema:


			MAGISTRATURA E MINISTÉRIO PÚBLICO. SIMETRIA CONSTITUCIONAL ENTRE CARREIRAS. AJUDA DE CUSTO PARA FINS DE MORADIA. ART. 65, II, Da LOMAN (LC n° 35/79). ART. 227, VII, DA LEI COMPLEMENTAR N° 75/1993, E ART. 50, II, DA LEI N° 8.625/1993. EXTENSÃO AOS MEMBROS DO MP. NECESSIDADE DE GARANTIA DE UM PADRÃO SIMÉTRICO ENTRE AS CARREIRAS DE ESTADO. MODIFICAÇÕES NO CONTEXTO FÁTICO-JURÍDICO. NOVO CENÁRIO ORÇAMENTÁRIO. PROMULGAÇÃO DE LEIS QUE GARANTEM A RECOMPOSIÇÃO PARCIAL DA INFLAÇÃO DE 16,38% NOS SUBSÍDIOS DOS MEMBROS DO STF E DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA. LEI N° 13.752/2018 E LEI N° 13.753/2018. NOVA MEDIDA ADOTADA EM CIRCUNSTÂNCIA DE GRAVÍSSIMA CRISE FINANCEIRA. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO. CONSEQUENCIALISMO. LEI N° 13.655/2018. EFEITO PRÁTICO DAS DECISÕES DESTA SUPREMA CORTE. ECONOMICIDADE. ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE PRÁTICA DO CENÁRIO ATUAL QUE LEGITIME O PAGAMENTO DE AUXÍLIO-MORADIA SIMULTANEAMENTE À PARCIAL RECOMPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA DO SUBSÍDIO. ALCANCE DO DECISUM: MAGISTRATURA, MINISTÉRIO PÚBLICO, DEFENSORIA PÚBLICA, TRIBUNAIS DE CONTAS, PROCURADORIAS E QUALQUER CARREIRA JURÍDICA QUE RECEBA O AUXÍLIO-MORADIA COM FUNDAMENTO: I) no princípio constitucional da simetria com a magistratura; II) nas liminares deferidas nesta ação e nas que lhe são correlatas; ou III) com amparo em atos normativos locais (leis, resoluções ou de qualquer outra espécie). Revogação da tutela antecipada com efeitos prospectivos (ex nunc) (AO n° 1.773, rel. Min. Luiz Fux, j. 26.11.2018, dec. monocrática, DJE de 28.11.2018).


			§ 5° A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. 


			Visando dar celeridade processual aos feitos que tramitem no âmbito do Ministério Público – em consonância com a inserção no texto constitucional da norma do art. 5º, LXXXVIII, que considera direito fundamental a razoável duração do processo – o constituinte instituiu a obrigatoriedade da distribuição imediata dos processos no Ministério Público, assim como já fizera ao introduzir igual comando à Magistratura, no art. 93, XV, da Carta. Ficam, portanto, vedadas as “limitações administrativas” à regular distribuição dos feitos, que devem ser imediatamente submetidos ao exame e providências do membro do Ministério Público, no exercício de suas atribuições.


			
3.6. O Ministério Público e os Instrumentos de Controle da Administração Pública


			O controle do Estado Democrático de Direito se dá, em regra, de duas formas: o controle político e o administrativo. O político “tem por base a necessidade de equilíbrio entre os Poderes estruturais da República”28 e o administrativo “pretende alvejar os órgãos incumbidos de exercer uma das funções do Estado – a função administrativa”.29 Como exemplo de controle político há o veto do Executivo aos projetos oriundos do Legislativo (art. 66, § 1º, CF) e a nomeação pelo Executivo dos integrantes do STF e do Superior Tribunal de Justiça – STJ (arts. 101, parágrafo único; 104, parágrafo único; e 107, CF). E, como exemplo de controle administrativo, há a fiscalização financeira das pessoas da Administração Direta e da Indireta, e a verificação da legalidade dos atos administrativos. Sobre o controle específico da Administração Pública, Carvalho Filho assevera: “o conjunto de mecanismos jurídicos e administrativos por meio dos quais se exerce o poder de fiscalização e de revisão da atividade administrativa em qualquer das esferas de Poder”.30 De forma mais breve, a Administração Pública sofre tanto controle interno quanto externo. O interno (ou autocontrole) se resume ao dever de a Administração anular seus próprios atos eivados de ilegalidade. No âmbito externo, há o realizado pelo Poder Legislativo e o do Poder Judiciário. Para este trabalho, apenas será explorado o controle judicial. Ali devem-se examinar a legalidade e a constitucionalidade de atos e de leis por meio do ajuizamento de ações perante os órgãos competentes. A Constituição Federal previu diversos remédios constitucionais e para qualquer um deles elegeu legitimados para a sua proposição. Nesse aspecto, observa-se o relevante papel exercido pelo Ministério Público no controle dos atos da Administração Pública.


			
3.7. O Papel do Ministério Público na Esfera de Responsabilização dos Agentes Públicos e das Pessoas Jurídicas


			A promulgação da Lei n° 14.230/2021, alterando a Lei n° 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa – LIA), introduziu mudanças na atuação do Ministério Público nessa seara. Destaque-se a legitimação exclusiva da instituição para combater atos ímprobos, excluindo qualquer outro ator, com a exclusão dos pretéritos colegitimados.


			No entanto, a matéria foi objeto de ADI, tendo o STF concedido interpretação conforme a CF ao art. 17 da Lei n° 8.429/1992, com a redação dada pela Lei n° 14.230/2021, no sentido de existir legitimidade ativa concorrente entre o Ministério Público e as pessoas jurídicas interessadas para a propositura da ação por ato de improbidade administrativa. Segundo o STF, a supressão da legitimidade ativa concorrente feriria a lógica constitucional de proteção ao patrimônio público, consoante podemos observar no julgado abaixo:


			Vedação constitucional à previsão de legitimidade exclusiva do Ministério Público para a propositura da ação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 129, § 1º, da Constituição Federal e, consequentemente, para oferecimento do acordo de não persecução civil. A legitimidade da Fazenda Pública para o ajuizamento de ações por improbidade administrativa é ordinária, já que ela atua na defesa de seu próprio patrimônio público, que abarca a reserva moral e ética da Administração Pública brasileira. (...) A legitimidade para firmar acordo de não persecução civil no contexto do combate à improbidade administrativa exsurge como decorrência lógica da própria legitimidade para a ação, razão pela qual estende-se (sic) às pessoas jurídicas interessadas (ADI n°s 7.042 e 7.043, rel. Min. Alexandre de Moraes, j. 31.08.2022, P, DJE de 28.02.2023).


			Entretanto, a nosso ver, a mudança mais expressiva resultou na alteração do elemento subjetivo do ilícito, que passou a exigir o dolo específico para a configuração da improbidade, retirando o dolo genérico e a culpa (essa nas condutas do art. 10). A nova lei exige a comprovação, na conduta funcional do agente público, do “fim de obter proveito ou benefício indevido para si ou para outra pessoa ou entidade”. A reforma também instituiu uma interação maior entre a seara penal e a cível. A absolvição criminal que discuta os mesmos fatos da ação de improbidade, quando confirmada por decisão colegiada, impede o trâmite da ação de natureza cível. 


			Cumpre esclarecer que existem dois sistemas de responsabilização no Brasil para atos que envolvam lesão ao interesse público. A LIA, que objetiva sancionar o agente público, e a LAC (Lei n° 12.846/2013 – Lei Anticorrupção), que responsabiliza as pessoas jurídicas. A principal característica da LAC é a imposição de responsabilidade objetiva às pessoas jurídicas por atos lesivos praticados contra a Administração Pública. Tal responsabilidade é independente de dolo ou culpa e é baseada no risco da atividade empresarial, envolvendo, entre outras, as condutas de prometer ou dar vantagem indevida a agente público e fraudar licitações ou contratos. O Ministério Público possui atribuição para pugnar pelo ressarcimento ao erário e a aplicação das sanções civis.


			A LAC prevê ainda a possibilidade de celebração de Acordo de Leniência (AL), modalidade de colaboração premiada aplicada às pessoas jurídicas para superar as dificuldades investigatórias e auxiliar na persecução de ilícitos complexos. Requisito imprescindível para sua celebração consiste na admissão, pela corporação, de sua participação no ilícito, devendo colaborar na sua investigação e nos procedimentos administrativos decorrentes. A celebração do AL interrompe o prazo prescricional e pode isentar ou atenuar as sanções administrativas e cíveis aplicáveis. A participação do Ministério Público no AL é controvertida, notadamente em razão das múltiplas entidades legitimadas, como a Controladoria-Geral da União (CGU) e as Controladorias estaduais. Entendemos que, apesar de, por ora, não haver posicionamento final do STF sobre o assunto, a participação do Ministério Público é indispensável para conferir segurança jurídica à pessoa jurídica celebrante, pois o AL celebrado com a participação ministerial pode impedir que os entes celebrantes ajuízem ou prossigam com ações de improbidade e outras ações de natureza civil. Além disso, a presença do Ministério Público é indispensável para garantir que o acordo tenha abrangência na esfera penal, o que potencializa a utilidade do acordo para a persecução criminal. A atuação conjunta com órgãos como CGU, Advocacia Geral da União (AGU), Corregedorias Gerais dos Estados (CGE), Tribunais de Contas dos Estados (TCE) torna, a nosso ver, a relevância da atuação ministerial para a possibilidade de recomposição do erário e obtenção de provas.


			
3.8. Ministério Público e o Controle das Omissões Administrativas, e a Efetividade de Políticas Públicas


			O administrador público possui um dever de agir irrenunciável que se deriva da indisponibilidade do interesse público. Esse exercício obrigatório de atuar está limitado legalmente para que se evitem abusos por parte do administrador. Tão importante quanto não cometer excessos é saber agir no momento oportuno, quando a lei assim determinar. Atuações tardias podem ser extremamente danosas para o bem a ser protegido e acabar configurando uma situação de silêncio administrativo. Nesse sentido, Celso Antônio Bandeira de Mello define o silêncio administrativo: 


			Na verdade, o silêncio não é ato jurídico. Por isso, evidentemente, não pode ser ato administrativo. Este é uma declaração jurídica. Quem se absteve de declarar, pois, silenciou, não declarou nada e por isto não praticou ato administrativo algum. Tal omissão é um “fato jurídico” e, in casu, um “fato jurídico administrativo”. Nada importa que a lei haja atribuído determinado efeito ao silêncio: o de conceder ou negar. Este efeito resultará do fato da omissão, como imputação legal, e não de algum presumido ato, razão por que é de rejeitar a posição dos que consideram ter aí existido um “ato tácito”.31 


			Já as omissões específicas, nas palavras de Carvalho Filho são “... ilegais, ou seja, aquelas que estiverem ocorrendo mesmo diante de expressa previsão legal no sentido do facere administrativo em prazo determinado, ou ainda quando, mesmo sem prazo fixado, a Administração permanece omissa em período superior ao aceitável dentro de padrões normais de tolerância ou razoabilidade”.32


			Nesse tipo de omissão é possível identificar o agente omisso porque ele tinha o dever de realizar ou não realizar a conduta em questão. A responsabilidade é objetiva e o Estado tem o dever de ressarcir os danos causados, a não ser que consiga provar que o evento lesivo foi provocado pela vítima, por terceiro, caso fortuito ou força maior. Importante ressaltar que é comum o poder público justificar as suas omissões com base na reserva do possível, mas o STF já se posicionou no sentido de que há um mínimo existencial constitucionalmente previsto e que deve ser assegurado pelo Poder Público:


			A cláusula da reserva do possível – que não pode ser invocada, pelo Poder Público, com o propósito de fraudar, de frustrar e de inviabilizar a implementação de políticas públicas definidas na própria Constituição – encontra insuperável limitação na garantia constitucional do mínimo existencial, que representa, no contexto de nosso ordenamento positivo, emanação direta do postulado da essencial dignidade da pessoa humana.33


			O administrado que for prejudicado pela omissão administrativa tem direito subjetivo de buscar as vias judiciais/administrativas para obter a reparação dos danos causados. Dentre as formas judiciais há a Reclamação (art. 103-A, § 2º, da CF) e o Mandado de Segurança – MS (art. 5º, LXIX, CF). Contudo, uma das formas mais conhecidas para combater a omissão administrativa e buscar a efetividade das políticas públicas é por meio da ACP. O Ministério Público, um dos legitimados ativos para a proposição da ACP, pode formular pedidos para que sejam disponibilizados remédios para tratar doenças específicas, construção de postos de atendimento médico e de rampas para deficientes físicos, duplicação de rodovias e realização de políticas mínimas de segurança pública, como já visto acima, inclusive com decisões do STF. 


			
3.9. O Ministério Público e a Lei de Responsabilidade Fiscal


			A CF de 1988 tratou de estabelecer, em seu capítulo sobre finanças públicas, uma série de normas disciplinadoras da dívida pública, dos financiamentos e dos orçamentos, com intuito de moralizar e corrigir a desorganização financeira. Neste cenário, foi editada a LC n° 101/2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), parte integrante de um conjunto de medidas que compunham o denominado Plano Governamental de Estabilização Fiscal, estabelecendo normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal.


			O objetivo da LRF é estabelecer um regime de gestão fiscal responsável, operacionalizado por meio de normas a serem observadas em todas as esferas da administração (União, Estados, Distrito Federal e Municípios, além das respectivas administrações direta e indireta). A LRF se sustenta basicamente no planejamento – Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária (LOA) –, na transparência, no sistema de controle de referidas normas e na responsabilidade – institucional e pessoal. O controle e o acompanhamento da gestão fiscal serão implementados com a adoção de um Conselho de Gestão Fiscal, constituído por representantes de todos os poderes e esferas governamentais, pelo Ministério Público e por entidades representativas da sociedade.


			Assim, legitimado está o Ministério Público, com fundamento nos arts. 127 e 129, incisos II, III e IX, todos da CF, para promover a fiscalização dos Poderes Públicos quanto à observância estrita das normas moralizadoras da LRF, podendo, para tanto, promover todas as ações cabíveis para a responsabilização institucional e pessoal em caso de desrespeito a este diploma legal. No que tange às sanções previstas na LRF, podem ser elas de cunho institucional (como, por exemplo, o art. 11, parágrafo único – que proíbe o recebimento de transferências voluntárias por parte dos Estados e Municípios que deixarem de prever e arrecadar seus impostos – e o parágrafo único do art. 22 – que estabelece sanções para o governo se a despesa total com pessoal exceder a 95% do limite, como é o caso das vedações de criação de cargo, emprego ou função e de alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa), ou pessoal (de acordo com o Código Penal – CP, a Lei n° 1.079/1950, o Decreto-Lei n° 201/1967 e a Lei n° 8.429/1992, dentre outras leis pertinentes, conforme dispõe o art. 73 da LRF). 


			
3.9.1. O Art. 9°, § 3º, da LRF


			Por fim, uma análise há de ser feita sobre o art. 9º, § 3º, da LRF, por se tratar de norma que diz respeito ao Ministério Público: 


			Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos 30 (trinta) dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias.(...)


			§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. (Grifos nossos.)


			Colocada a questão nesses termos pelo legislador e, em face da autonomia financeira do Ministério Público, entendemos ser inconstitucional o § 3º do art. 9º da LRF, tendo em vista não ser legítima a intervenção do Poder Executivo no controle financeiro de referida Instituição. Igual entendimento tem Emerson Garcia: “Afirmar que o Ministério Público é dotado de autonomia financeira, mas ressaltar que sua proposta orçamentária deveria ser ‘aprovada’ pelo Executivo é o mesmo que distribuir alimentos à população e afirmar que não pode comê-los”.34 Caberá, a nosso ver, ao próprio Ministério Público, e não ao Poder Executivo, limitar os valores financeiros, adequando-os à Lei em estudo, sob pena de responsabilidade da Instituição. Com esta interpretação, preserva-se a autonomia financeira do Ministério Público, sem deixá-lo à margem da LRF.


			Nesse sentido, em 24.06.2020, o STF concluiu a análise da ADI n° 2.238-35, declarando:


			(...) por maioria, procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do art. 9º, § 3º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos termos do voto do Relator, Ministro Alexandre de Moraes, vencidos os Ministros DIAS TOFFOLI (Presidente), EDSON FACHIN, ROBERTO BARROSO, GILMAR MENDES e MARCO AURELIO que a julgavam parcialmente procedente para fixar interpretação conforme, no sentido de que a limitação dos valores financeiros pelo Executivo, prevista no § 3º do art. 9º, dar-se-á no limite do orçamento realizado no ente federativo respectivo e observada a exigência de desconto linear e uniforme da Receita Corrente Líquida prevista na Lei Orçamentária, com a possibilidade de arresto nas contas do ente federativo respectivo no caso de desrespeito à regra do art. 168 da Constituição Federal (repasse até o dia 20 de cada mês.35


			A Corte, portanto, considerou ser ilegítima a ingerência outorgada ao Poder Executivo no âmbito financeiro do Ministério Público, entendendo o Tribunal que somente o Parquet pode contingenciar as dotações orçamentárias que tenha recebido, e não o Poder Executivo. 


			
3.10. Atuação Resolutiva do Ministério Público


			Em 2017 foi editada a Recomendação CNMP n° 54, que estabeleceu: “sem prejuízo da respectiva autonomia administrativa, cada ramo do Ministério Público adotará medidas normativas e administrativas destinadas a estimular a atuação resolutiva dos respectivos membros e a cultura institucional orientada para a entrega à sociedade de resultados socialmente relevantes”36. Entende-se por atuação resolutiva: 


			aquela por meio da qual o membro, no âmbito de suas atribuições, contribui decisivamente para prevenir ou solucionar, de modo efetivo, o conflito, problema ou a controvérsia envolvendo a concretização de direitos ou interesses para cuja defesa e proteção é legitimado o Ministério Público, bem como para prevenir, inibir ou reparar adequadamente a lesão ou ameaça a esses direitos ou interesses e efetivar as sanções aplicadas judicialmente em face dos correspondentes ilícitos, assegurando-lhes a máxima efetividade possível por meio do uso regular dos instrumentos jurídicos que lhe são disponibilizados para a resolução extrajudicial ou judicial dessas situações.37


			Posteriormente, em junho de 2018, foi publicada a Recomendação de Caráter Geral CNMP-CN n° 2, que estabeleceu parâmetros para a avaliação da resolutividade e da qualidade da atuação dos membros e das unidades do Ministério Público pelas Corregedorias-Gerais. A atuação resolutiva da instituição está relacionada a uma postura mais proativa e voltada para a realização das suas funções constitucionais antecipando-se aos fatos. O Ministério Público, no passado, se restringia a reagir a fatos sociais, aguardando que esses fatos se tornassem conflituosos e levados ao Judiciário para, então, agir. Esse perfil de atuação fica bem claro no antigo art. 1º da LC n° 40/1981, que afirma ser o Ministério Público “responsável perante o Judiciário, pela defesa da ordem jurídica e dos interesses indisponíveis da sociedade”. Não há qualquer dúvida de que o Ministério Público é indispensável ao Judiciário, mas não é possível esquecer das outras funções, tão ou mais importantes, desenvolvidas extrajudicialmente. Essa atuação extrajudicial é fundamentada nos arts. 127 e 129 da CF que acrescentam às funções ministeriais a instauração de inquérito civil, fiscalização de fundações, celebração de Termos de Ajustamento de Condutas (TAC), recomendações e promoção de audiências públicas, por exemplo. Estudo realizado por Marcelo Pedroso Goulart, Promotor de Justiça no Estado de São Paulo e Membro Colaborador da Corregedoria Nacional do Ministério Público, foi objeto de exposição no 8º Congresso Brasileiro de Gestão do Ministério Público (Conselho Nacional do Ministério Público). Para o autor, o Promotor resolutivo se oporia ao demandista, que busca no Judiciário a solução dos problemas. O novo paradigma deveria voltar o membro do Parquet ao contato permanente com os produtores do conhecimento (comunidade científica); a realização periódica de audiências públicas (escuta das demandas sociais); visitas periódicas aos espaços de intervenção (constatação direta da realidade) e ao monitoramento e avaliação das políticas públicas, programas e serviços prestados pelo Poder Público (pelas equipes técnicas próprias e/ou em cooperação com as agências de produção de pesquisas, análises e estatísticas socioeconômicas). Enfim, o estabelecimento da política institucional mediante a elaboração de planos e programas de atuação (eleição de prioridades e definição de objetivos e metas).38


			
3.11. O Membro do Ministério Público enquanto Agente Público e Agente Político


			A Constituição brasileira de 1988 retirou o verbete “funcionário público” e passou a denominar a pessoa natural prestadora de função pública como agente público. A LIA (Lei n° 8.429/1992) considera agente público “todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior”. 
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